
Cantinueçâ*r
V§ICULG§

dr Qurdrag*im* Alterlç&a Cnatrrtual e Ccnsolidaç*o do Ca*trato §oti*l de «lciedadc emprcxúrir IFÍDIÂHA
LTDÂ*

"CLÁU§ULA n§C No quÊ o Contrato Social e suírs alteraçôes
disciplínarem, aplicar-ss-ão, supletiva üu subsidiarifr,§tünÍ&, Êm c&râter preferencial, as nonrlâ§
sociedade simples, ou, era caráter secuÍldúrio, as normas da srrciedade anônima" scm prej uízrl do oarárer
ln uitu Frsonae da Íel,ação entre os sócios-"

§I§!g!L!q6ci!Le - A cláusula décims sexta do ContÍato Social Consolidâdo em 3O/l l/20O8, arquivada
oa Jurtr Comercial do Estrdo dâ Bahia - ruCEB, sob o n" 96885741, en 2llOlDOO9, pa.ssa a ügorar, a
portir desta dato, com a.seguinta redaçâo:

@ - Áo térmiúo de cada exercilcio social" ern 3 I de dezêmbrc de
çada ano, os Êd§linistradores pclstarêo sontas justificadás da sua. adminirtração, pÍoc*ndo à clsboÍt{,lo
aio balmço p*imonial : do demonstativo do resultadó do exafc!§ioi na forEta da lei c das rcspectivas
normas contábeis, cabendo aos sócios, n proporçâo de suas quotas subscritas, os lucros ou petdâs
apurados(as), ressalvada delítreração em contrário prevista rros ynr*grafos pnimeiro t segrlrrdo dêsta
clôusula-

Lff;lggg;[fnrleiro - Os prejulzos verificados em balanço 3erão suportâdôs pclos sócios, aa
proporçâo de suts quotâs subscritâs do oapital, sendo adoitido, scrnpre que por'dêlib€râçXo cscrita omada
pctàs sCcios que represêntem a totâlidade do capital social, a partlcipaçao Í!âs psrds em valor não
poporoional às quotâs subscritas, conforme autorizado pelo disposto no artigo l0O7 do Código Ciül.

?arÍcrrfo §eerndo - Os lucroo verificados 9m balartço ficarâo em suspênso pors divisão entc
os sócios, podeado ser ilcorporados ao capital, mediante, Írestê último caso, a dcliberação escÍitã lornada
,pclos sócios que leprca€ntcm, pclo mcnos, 759r'o (s€tcnta c cinco) p(,Í ceoto do câpital sociat, sendo
8dmitido, §€mpre quc l*nbém por delib€raçâo êscritâ, i.rnôd. pêlos siloios quc repÍ€§€útêm a totâlidsda
do cspital social, a distribuiçâo não proporcional às quotas subscritas, conforme autorizado pelo dis?osto
no artigo I oO7 do Código Civil.

Parásmfo Terceiro - A critério da soçiedads, podenâo scr pú.gos ao,s sócios valorc a ltulo
dc snteipaçãa de lucros, nô dcsorÍ€r do âI}o, desdê que o: lucroo sejam devidamente apurados e
comprovada a sua cxistêücia arÍavés de balancstcs ou balançoe irenncdiários."

gl{urulr lrécler Prlnetrr - A cláusula décimÂ oitava do Corlralo Social Consolidado gn 3Oll l/20O8,
.rquiv6da Íâ Junte Comersial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o n" 96885741, em 2lloll2w, psssa.
vigorar, a partir dcsta dâtã, c6§ a ss8rriúe redssão:

@ - A sociedrde rerá um CONSELHO DE SÔCIOS, §omp§o
do administrador não,sóqio Antonio Jorge de Almeid& Santss ô dos s§aios fcrÍaúdo Olivei:a Samp&,
Ruy Saalos Torrinho, Louisê SântâB 5-mpnio, Francis Sanrâna Sâmpôio e Alixandrino Rodrigues Fillo,
lesp€ctivamente, todos devidsmente qualifrcados no preâmbulo deste contato, âssim codsidersdos
membros natoa,

Paráprrfo Primeiro - O Conselho de Sócios de que trata esta oláusula" mediant€ a assinatuÍa d€
TeÍmo dê Adesão da socicdade, §ujeiiar-s€-á às normas do R(4rrlamento que for ou tiver sido aprovado
pelo Consclho Superior & §ócios do Grupo Econômico lndie',t, esre último. composto dos Corselheisú
Antonio Jorge dc Almeida Ssntos, Fernando Oliveire Sampaio, Ruy SaÍtos Tourínho, Aixandrio
Sodrigues Filho e Daniel Sampa.io de Almeida Sarto3, sem Fejutzo das regras coatidss no prs€úÊ
CorrEab,

Prr4erafo §e.qur4g * O Conselho S de §ócios do Orupa Econômico Indiana será presidido
pelo sóçio da soçiedad* ou pelo pessoâ jurídica que detiver, ind.ividualmentÊ, o
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Continusçâo
YEICrJLO§

d* Qurdrrg€cimr Àltcreç{o Contmturl c Conrolideçlo do Contrato Secirl dl socied*de empreslrir tItE}IAItlA
LTI}Â.

nreior n&ffier* de quatas integrali?&da , ur Wr ex-§tlsiü que tenhâ sido membro nâto e mantenl
§$ndição de administrador da soeied*d** e *índa', que teffbêm seja reprssentânte de sócia pessoa jurí
quc dctiver, individualmenle, o rnaior núrusro dc quuturs inl.cgralíada*.

Prráerefo Terceiro - Salvo a fungio de PÍcsidÇn:e do Cor:selho Superior dc Sócios do Grupo
Econômioo litlisn4 toda3 as demais fur:ções exerci&s pelos Conselheiros de qualquer Conselho não
sâio r€,Ínusad*.

PrrlnÍ.fo ()u.r.o - Os mandctos dos Conset§eiroq qualqer qrr scja o Conselho, sêÍio pôr
tcmpo indÊtêÍminado."

Ctlurub ll6ciar §eau:rdl - §icam acrescentadss o Contrato SÕiitl pcla pÍ€§cnte quadngócima
Âlterâção Cortratual é Õôúsolidaçâo, clâusula décima nona e vigÉdma seus prrágrafos c allas
*spectivamsrte.

"CIÁUSULA DÉCtrtIA NONA - Declaram oxpressamenê os sócios da sosiêdâd€ INDIANA
veiC@nados, gue osientâm a pôsição de sócio-administrador das
sociedsdes dcac.ritas nss alÍt!êas de ".{ ' c *E" desta clôusula" de que frzom paÍê, Íspecfivamente, qse
§eam estabclecidas, desde já" as seguintes regras mencionadas nos pryágafos primeiro a décino.S;:to
da presênte cláusüIa:

A) Antonio ,oÍge de Àlmeida Santos, sócio-administr:ador da sociedade ÂJD PARTICFÂÇÕES LTDA. ,
com sode na Av. Luls Viâna Filho no 6-750, l" andar, Sala Ol, Paralela" CEP 41730-t01, Salvador-
Bd inr:ira no CNPJ/M§ sob o n' 05,894.4 89IOOO l -Oó, com Conrra@ Social de O9/@/2OO3, âÍquayâdo
tr. Juntà Comcrcial do Estado da Behia - ruCr*r- §ob o NIRE 29.202.616.732, cm 161092003,
consolidado por mcio da Vigésima Se:ca Alteração Contratual e Gonsolidação do Contrato Socisl,
celebrada crn Slll0n02l, rcgistrada oÊss€ mesmo Orgão sob o nd981355'18 cm 261111202l, e m a
Vigésima Nona e última Alterâçeo Contratual celebradi an 12t07Í2O23. regisúada acsse mesmo Órgão
sob o n" 98392131, em l4l07l2O23',
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§) Fanie-l * §amoaio dç Alrn*ids §,antpq, tarnMm sácio-admiristrador- 
nte quali frc*d*;

da snciedade -{JD

C)Femando Oliveira Sammio- sócio-admi:ristrador da sociedade FJCT PARTICIPAÇÔES LTDA., com
s€de nâ Ar,cnida Tanqedo Neves no 1632, Ediflcio Salvador TE& Center, Sela no 1008-8, ToFe
NoÍtê, CBainho das Árvores, Salvador * Bahia, CEP 41820020, inscrita no C!IPJ/Mr sob o no
45.962.6n/Oúló1, com Contralo §ssi.l dê 3010312022, lrquiv.dssa Junta CoEercial do Esúado d.
Bahi! - JUCEB sob o N:RE 29.205.238.054, em ON04,(2O22, e com a Primeira e úItims Alteração do
Coütrato Social celebrada qí Ol/12nA22, arquivoda neste mcsmo Órgeo soU o no 9t26O695, ern
o3n2DA2;

D) Ruv Sartos Tourinho. sócio-administrador da socie&dc RAMADAN PARTIeIPAçÕES Ltoe., corn
sede na Âv. Tancredo §çves n" 1632t. §ata 100& Cordomlnio §alrrador Trad€ Cent Í, Torle Norte,
CEP 4182N2O, Caminho das Árvo:cs; Salvador-BÂ, inscrita no CNPJ/MF sob o a" 2t.146.O4ó10OO!-
93, êom CoÍtrsto Socia! dc l4l08/14, arquivado nâ Jürllâ Comercisl do Estado d. Bahia - JUCEB rob
ô NIRE 29.204.118.2O9, cm 3O/O9l2Ol4, e com I Segunda c ultima Altcração Coütra$ôl a
Consolidação do Cootrato Social cclebrada em l2l03l20l8. registrada nes.s€ mesmo Orgao sob o no
97744965, ear 2lt03l20l?; e

§l Alixandriao Rodrigups Filho, sôci
sede nâ AYenida Tancredo Neves,

da so*iedaáe &Y FAI(TICIPAÇÕES L'IlA.r com
n§ r&37,, Trade Center, Sala 1ü08-C, l'orre Horte,

ff? §Í" fr & t*-ézF'€ Pa,gina I de24
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Continueç*o ds Qt*dreg&*mr
VEÍCULOS LTI}A.

ÁJl*rxç,&a Çantrul.u*l e Consolidrç*a do Contrrto §ocid dr socicdndt cmpre*árir II\IDIÀHÁ

Canrinho das Árvores, .sialvg,dçr B*hia, CEP 41 820-020, inscrita no CNPJ/MF sob ü
46.193.63ü/00{}I-20" üüm Contrato §ocial de 3O103/2CI22, erquivado na Junta Cornerçial do Estad
Bahia * JUCEts sob s NIRÉ, 29?.*57,5S811 em 2*i0.1/2ü222, e sútn a Primeira e ultirna Alt*raçãa do
Contrato §ocial ç.elr;bradu. erm $ l/1?,1?:§?.2, arquivada neste mssmo Órgâo sob o no 98261912, em
a7/t?./2W2.

Paráqraío ?r:melm - Convencionam os sóoios indicados no azpz, desta cláusula e suas atlnoeg
que, ündo qua,lquer das socicdodes asiüÀ caracterizadas a se tornü sócia pessoa juddica da socieda&
INDIANA VEICULOS LTDÀ, dárcrüo ser obs€wadas as regras dispostas nos pa.aigrafos sêguintes.

Peróq!:afo §çrundo - Es §aso dc &lecimênto do nomcado repÍesentante ds sociedâds ÂJI)
PARICIPAÇOES LTDA., Artodo Jorgc de Almeid. Sârtoa. fica assegurado que o seu filho hsdeiro
mais velho, indeJ:ettdê.teme[te dê gÊner§, txrrnaÍlecerá, no cnqo do herdeiro Daniel Samln:io de Almeida
Santos, e ingressaÍâ rrô sôsi€dadÊ, :ro caso dos dcoais herdeiros-filhos, na comdiçâo de administrador r{o-
sócio da sociedade INDIAN vEÍCULOS LTD.4., por si, e üa oondição de represenranrc dos &rai:
hcrdeiros, qua.lqucr quc scja a situação dessa última sociedadc, aplicando-se ainda ao f&to toda§ a§
condiçôes estabeleci.l-s :ra clársula décima segunda e suas alineas deste instÍumento, no que couber.
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Prrúsrrfo Tercêiro - Ocorrcndo o ingresso do administrador não-úoio Àntonio Jor?e dc
Alneid. §.otor n sociedâde INDI.A.NA VEICULOS LTDA., ou quem estc indicar, dentre os sócios da
sociedade AJD PARTICIPAçÔES LTDA., nos t€rmos do paágrafo prímeiro dêsta cláusula, aplicar-se-
eo ao fato todas âs coadições estabelecidas na cláusula décima segunda e suas alÍneas deste instnrmcato,
no que couber.

P.ríqrefo Ourrao - Em easo de dissoluç:fo, prcial ou total. liquidação, extinçâo, interdij{o o!
mesmo da Ístirada" ainda quc irnotivadâmênte, da sociodade AJD PARTIC1PAÇÔES LTDÀ., fica
asscgurado ao scu at.ll sôcio-aôninislradoÍ, Antonio Jorge de Almcida Sântos, o seguinte:

Alindicar, por escrito. dentrÊ os sócios da socieiade AJD PARTICIP ÇÕES LTDA., o dirGito ds
ingressar na sociedade INDtÂ1rlA VEICULOS LTDA., como sócio-administrador; ou

B) peÍmaneceÍ ne sociedade INDIÀNI| vEiCULo§ LTDA como administrador nâÊsósio,;rcr si otr
aüavés de ora pe*soajrqÍdicl dr qrrd Alfonlo Jorge de Almcidr §rrao. scja adminislmdor, oom o
mesmo perceetual de paúfc*pç5o da socicdade q*e ora ele represenla, cqia subscrição e rcalização do
caDital, quanto à foÍÍna c ao:§& ds,realiz.§ão, &vêÍâo scr decididos oos tsrmos do Contrâto Soaial
dS INDIANA VEÍCULOS LTDA.

Perlqrafo Oulrto - Em caso d.E faleimento do nomcado repr'Ês€nt rE dâ soci€dadÊ AJI)
PARTfCIPAçÕES LTDA, Ir.ri.À.§§p.lo dsAlBstda Sr.to!, §cà assc8urado à sócia-administra(hrâ.
da AJD PARTICIPAÇÕES LTDâ., i[*rina &mpaio §rna6 Crrd6o. brasileira, âdminisiÍadora aie
ompFesas, casada pelo rcgirne de sêÉÍâseo total de bens, maior, natural da cidade dÊ Sânto Antônio de
Jesus - BA, nascida ern 09/O2l77; issidcnre e domiçilisd. na Avenida José Fernandes Pedrat Sampaio, rf
1830, Boa Vi§ta" CEP 43027-?45, nâ §idâd§ de Vitória da Conquista" E§tado dâ Eaâi4 poÍtadoú! d.
carteiÍs de i&ntidadê ?G íf 47.224.356-22-SSP-BA, inscrita no CPF/IVIF sob o ne 9l l-2O1.O15-49, o
diÍeito de ingressar na sociedade INDIÀNA VSiCULOS LTDA., na condição de administradora não-
sócia, aplicando-sc ainda ao {àra todas as condições estabelecidas na cláusula décima segunda ê suâa
allneas deste insüurnenlo, no gue couber.

Psrálr.fo §êtlo * §m caso de dissclnção, parcial ou total, tiquidaçâo, cxtingão ou iaêrdisão da
sociedade FJCT PARTICÍpÂ.ÇÕE§ LTI)Â", mesmo da suâ retirada da sociedade, ainda q&e

este indicar, por sscrito, dentr,e os sócios dâimotivadaxrente, Fernandn
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Cüntinuaçfio
VtrÍCUL§§

dr Qurdrngé*irnr Al*c,r*,ç&a {}ontrutud c Car**olídrçIo do Contrrto §odrl dt raeitdrde *mpr***ri* INDIA$IÂ,
LTT}A.

s«rciedcde ruCT PA"RTICIPÁ,ÇÕ§§ l-T[j.l"., o direito de ingressar n* §ociedede INIIIANA \íEÍCtJ]
LTDA", c.omo sósio-âdÍrlinistradCIr ou ele perm&&süer ssm$ administrador nâo-sócío através de c
pessoa j urídica da qual este seja administÍ&lsÍ, com o mesmo prÍcentuàl dc panicipaçeo da sociedadc que
ora ele Íêprc§€n:8" cuja subscrição e reâlizâção do capirâI, qrmnto à forma e ao prazo dc rcalizaç§o, deverio
ser deeidídos :ros teÍmos do Contrâno Social da INDIÂNA VEICULOS LTDÂ-

Prúq!'afo Sétimo - Em caso de falecimento do nom€âdo Íepres€ntante da socicdade FJCT
PARTICIPAÇOES LTDA., Fertratrdo Oliveira Sampaio, §ca asscgurado ao seu §lào herdciro mais
vclho, ir:dependentemeDte dc gênsÍo, o di§rito de ingressa. Íta soci€dad€ INDIÀNA Y§ICULO§ LTDA-,
na condição de administrador nio-sócio, por si. e ü sonditâo de rçprasentnrc dos demais herdeiros,
qualqucr que scja a situaçãa dessa ultimâ sociedade, apli.eando-sc ainda ao fato todas as condiçõe§
cslabê!çcidEs ÍrÂ çlÉusula décima segunda e suas alineas desÉs instír3ênto, no que coubcr.

Eg*Cg;fuQlgg - Ocorrendo o ingreso do adoinisrrador não-sócio Fêrnrndo Olivcirr
§rmpilo na sociedade, ou quem este indicar, dertre os sócios da rociedade FJCT PARTICIPAÇÕE§
LTDll' nos lêrmos do práSrab primeiro destq olêusulâ" aplicar-sc-ão ao fato todas as §radiçõés
esabeleidas na clóusula décima segundaç suas alheas de* instrrnrerrto, no que coróer.

Pgráqr.fo Norc - Em easo de dissolução, parcial ou tolal, l&uidaçâo, extinção ou interdição da
sociedade RAIVíÂDAN PAI(TICIrAÇÔ§§ LTDÁ,, ou mesro da srtB retirâds da sooiçdade, ainda 1rp
imotivadamente, Ruy Srntos_Tourlnho, ou quem este indicar, por cscrito, dentÍ€ os sócios da sociedade
R.A,MADAN PARTICIPAÇÕES LTDA., o direito de ingressar na sociedade INDIANA VEiCULOS
LTDÂ- çomo sócio ou íqrres€::tante ds outra lrssoa jurtdica sôcia, com o me§rtlo percentuaf dc
porticlpüéo dâ 3ôci€drde qüe oJa ele rspÍesenta, cuja subscrição e realização do capiat, quatô à foi*
é ao pàro ae reatização, deverâo ser dscididos nos termos do Contrlo Social dâ INDTANÀ VSICULOS
LTDA-

Prróqr.Ío l)écimo. - §rn caso de fâl€§imento do nourado Íqn€sêrtârt dâ sociedadê
RAMADAN PARTICIPAÇOES LTDA, Ruy Santo3 Touriaho, fica assegurado ao seu Íilho herdciro
mais velho, indep.ndênt€mentÉ do g3nem, o dirciio de içgreesar na sociedade INDIÂNA VEICULO§
LTDA aa condição de sócio, por sL e ra s§ndiçãs dc Íep*súâni3 dos dsrrais hedsiro§' qr:alqrrr qrc
sêja a §trtÀçãô dcssa úttiars sociedadc, aplicando-se ainda ao âtô todas as cordiç{r}§ cstabeüccidas oa
cláusula décima segunda c suas âllneas d€§te instrurnento, no que €o!5€r-

PerÍsrlfo l,édmo Prir[iiro * Ocorrendo o ingreso do ad:ninistrador nâo-rócio Rly Saulr
Tourhto ra sooicdade, ou quêm este indicar, dcnúe os sôcios dâ sociedade RÂMADAN
PARTICIPAçÔES LTDÀ., nos termos do paÉgmfo primeiro d€s6 cláusula, splicâr-6ê-ão ao fato todr§
as condiçõe eslabeleci,r*< na cláusula décima segrada e sr:as alÍleas desre instumento, no qr» couber.

PrrÁgrrfo lxclmo Sequndo - Em caso de dissoft4eo, psrcial ou total, liquidatão, extinçãô ou
inêÍdição da sociedade ARF PÂRTICIPAçÔES LTDA., ou mesmo da sua retira& da sociedade, ainda
que imotivadarnenrÊ, Alirândrino Rodrfuues Filho, ou quem estê irdicar, gor csorifo, d€núe os sóÇi§
da sociedade ARF PARTICIPAÇÔES LTÓA., o direiro de ingÍessar ra sociedade INDIANA VEiCULO§
LTDA- como sôcio ou repres€nlânte d€ outra pessoa jurldica sócia" com o mcsmo pcÍcanh|al d3
penicipaçâo da sociedade que ora ele rcpresenta" cqia subscrição e lealizaçâo do capital, qua*o à forra
c ao p,razo de reatizaç&, deverão ser decididos nos t€ÍÍylo3 do Contrato Socirl dÊ II\II)IÀNÀ VEICI,I,OB
LTDA.
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Coutirurçno dr Qu*drrg{*imr
\r§ICtfl,O§ LTDA.

ÂItsr*ç*a Cuütmtud r ConrtrlidrçÍc do Contrrtr §ocial da cocfudr& empm*rir tt{I}tÂítÁ

LTDA- nâ rondição de sócia, pr si, e nâ condição de repressntânte dos dçmais herdeiros, qualquer
scja a situação dessa irltima sociedade- aplicando-se ainda ao fato todas âs sondiç§ss ectebeÍeçidfl
çláustrla dêçima **gatalu é srrdls atrírrs&§ tlsste insLrurrrentü, rt{r rluc c*utrer.

PrÉqrrfg, Décimo Ouerto - Ocorrendo o ingresso do adminisrrador não-sócio Ali:rndrtno
Lodrfuues tr'ilLo nâ sociedadc, ou quôm este indicâr, dentre os sócios dâ sociedâde ARF
PARTICIPAÇÔES LTDA., nos tÊrmos do paÍáSrâfo priseiro desta oláusula" aplicar-se-ão ao âto todas
as condjçúes estabelecidas nt cláusula décima segunda c suas allncâs dê§3e instÍumellto, no quc soubcÍ.

CfáUSUf,l VfCÉSnu.a, - Em caso de dissoluçüo total dscorrênt€ do di*raro ooÍwÊrcion3do
Ao @ da &lência da socieaae fNpfeNa ffeÍCtnOS f-fp*., devcrão seÍ
observadas as seguintcs regras cm relação aos havorcs dps sóçios:

A)rc de dissol.'cão total decorrcnte do distraro convencipçrado do çôrtralo s iel da s i a
manimidadc doe sócios decidirá a rrspci& de como deveüs §€r ragor os sels haverres;

3) rc de falência- aplicar-se-â o disposto m respecúva lei, devcndo o porrimônio ltqüdo social, sç houvcr.
ror partilbado entrc os sócios aa pporção de suas quo{as int€ratizadas, no ?íazo máxioo dc 3O
(trirra) diss, após ter sido rcalirado o ativo e solvido o pa$ivo da socidadc. devcldo, para ísso, scram
considerados o ativo imobiliátio e rnobiliário, sêÍrdo qus cste ütimo deverá compcondcr cs móvc§
os direitos e o fir.ndo de comércio ou de empresa" todos com base no valor dc merctdo, dém dor
crédito§."

çEsScb-E&iú. Tercaa§ - Em &corência da i:rclus§o da cláusuh DÉCIM.. NONA e vtCÉs&.tÀ
acima merrcionada, rêti§ca-3ê quc houve a renumeraÉo das cláusulas no presente Contrato Soqisl
Consolidado da sociedade, a partir da DECIMA NONA.

CllusEL lXcim. Ougrtâ - Rcsolvem os sócios consolidsÍ o Contrato Social, &ce às sltcrações havi.lrs s
corstaíles da pÍ€§ctlte Consolidação, passando o Ísferido Contrato Socisl Consolidado a vigorar, a portir
dcsta data, com a scguinÊe Ícdaçâo:

CONTa.ATO §ÜCTAL COFI§OLTDAT}O DÂ §OCrc,t}AD§ EM.rN.ESÂNTN,
NYI}TÁ,HÁ Y.WXC.ULü§ LTf}Â,..

cNru/Il{F Ns 40.6S6.4021{X}Or*§9
NIK& 29"2*l"l§t*4§?,

I) ÂJD 
"ARIICIPÂÇÕ§S 

LTIrA., sociedade snpresárid oom * tra Av. Luís Viana filk, 6.?50,
l" andar, SâIs Ol, Paralela" ra Cidade de S.lvador, Esudo da Bahia, CEF 4f?30-l0l, inscrita no
CNPJIMF sôb ô ne O5.894.489/gOOt46, com Co rarq Sooial de O9lO9lO3, arquivado n& Jsnta
Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29.202.616.732, *o :6/09103, consolidado pôla
Vigésima Sexra Alteraçlo Contrarual e ConsolidaçÀo do CoíÍato §ocial da sociçdadc, celebrado em
20ll0l202l. arqüvada nesse mesmo Órgão sob o ne 98135518, çn 26lllÍ2|21, e com a TrigÉdma
e última Alterâçào Contratual do Contrsto Social *lebraÁz em 27íA2DO24, Ícgistrad. n€ssê m€smo
Orgâo sob o nq 98480352, cm 05/O3/2O24, repr€senizda, nest€ do, por seu sócio-administrdor
Antonio Jorge de Ab.idr §firtc, brasileiro, natural da Cidâde de Santo Aitonio de Jesus - BÀ
nascido em l7l$3/1,94*, casado polo reg:me de comunbao universal de bcÍts, êngsÍrlriro mccâ:rico,
residente e domieiliado nâ Av. Juracy Junior, no 1889, Ed. Chateau Chevsrny, Ap. 2401,
Condomínio Vale do l,."oire, Harto Florestal, -14O, na Cideds de §alvador. Eetado da
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ContiourçIo
vÉicul-os

de QurdnÊéeims Âltrruçãa Coatrlturl r CanxolidrçIa do Contruto §ociel dr *ociad*dt *luprc*lri* II{I}IJINÁ
LTDÀ,

Bahia, portadcr da cartçira d* identidade RÇ n§ 496.765-8O-S§P-BA, inscrito no CPF/MF sob
019_488- r45-87;

ID FEXNÀNIX) OLMIA,A §Â!tr?Alo, brasileiro, a*r.nal da Cidade de Santo Ântolic de Jcsuc-BÂ
nascido em I l/t l/1960, casado pelo regime dc comunhõo parcial de bens, engenheiro civil, rcsidsffi
e domiçiliado na Av. §anra Lsia é 379, Erl- Lucy Biliaq Ap. 2O2, Hono Florestal, CEP 40295-0t0,
na Cidade dc Salvador, §staÍÍo da Bâhiâ. poí.dor da caíeira de identidade RG ne ol.f f6.744-O9-
§SP-BÁ, inscrito no CPF/Mr sob o na 176.797.O25-O0:

rrt RIrY SÀliiTOS T(}UXINI(), brasileiro, nâturâl dâ Cidâde de Lsgp-BÂ, aaxido eru O3lOAl947,
casado pelo regime de comunhâo pcrcial de bens, advogldo. resident€ e domiciliado rra Av. SarÍa
Luzia d 379. §d. Otto BÍiâ4 Àp. lóO2, Horto §lorestal, CEP zto295-050, na Cidade alê §stvadoÍ"
Estado da Bahia, portado. dâ cârteira dc identida& profissional úe 0245972O-OÂB-BÀ insdito Dô
CPF/MF sob o nc 02O.193.53544:

I\/) Loüf§E SA§T NA SAILPÂIO, brasileira natural da oidadc de Santo Antônio dc Jcsus-Bâ"
nascida em f8.08.1978, casada sob o regime da scparação toral dc bens, cmpreúria, reidc*e e
domiciliada na Rua Bcnjoir:r a" 542, Ediúcio IraiEilà Rcaidence, Ap. I tO2, Caminno aas Árvorcs,
Salvador * Bahia, CEP 4182O.3r1O, portadorà dâ caÍteira de identidade RG n' 05,6O7.521-99 - SSP-
BA, inscrita no CPF/MF sob nô 77ó.150.265{4i

Y) FRANCIS SANTAI\IA SÂII{PAIO. brasileiro, nâtural da cidsdê de Sânto Antônio dc Jesus-BÂ,
nascido cm 16.02. l98l, solêiro, empresário, residente e domiciliada na Rua Esticio Gonzaga n" 98,
Condominio E<liflcio Lumiê]e, Ap. 802, Brotâs, Salvador - Bshia, CEP 40295{20, portador da
c.rieira de identidadc RG n" 05.6O7.52O-08-§§P/BÀ inscrito no CPF/MF sob n' 0O1.566.945-9O; c

\/I) ALD(ANDRINO RODRIGUES FILEO, brasileiro, natural da Cida& de Dom Macedo Cosra-BÀ
nascido em 26lll/1960. côssdo pelo regime de comunlúo parciel de bens, empresário, residente c
domiciliado oa Rua Waldarar Falcâo rf E?0, Ed. Numitor, Torre A, Ap. 8O2, Brotas, CEP4029ú.
700, na Cida<Íe de Salvador, Estado da Bahia" portadoÍ da caÍtcira de idcntidade RG nc 02.087.100-
7&SSP-BÁr iascrito no CPIIM§ s& o n! 184.879.8O5-97i

fmicos sócioa da InaDIÂNÀ Y§iCUtl0§ LTDâ-, sociedadc cmprÉsárir, oom scde na Ar€Dida Á&io
C"arle Magalhâcs no 4375, Brctss, na cidade de §alvador - BA, CEP 4O28O-OOO, inscrita no CNPJIMF
sob o d4o.6oó.u102ôOol-5tr.eo&es ds exstiúiçâo a:quivados aa Junta Comereial do Esta<to da Brhia
- JLrCm so,b o NIRE 2920l.l§2.4t2, ôÊ 0í! l/1991., com a Vig&ima S.xto ô úhius Alteração
ContÍatrrâl c Con*olidaçâç do C§nf?6o §ocial ocletrada on 3O/t l/)ÍDa, arquivada nesse mesmo C)Í9trô
sob o d 9688574t , qn 2tl0tl20o9, c com a Trigéstna Nona e últina Âlt Íeção Conü?s|al cclcbrada cm
l4lO3DO23, arquivada Drssê llra6Dlo ÓrS§o sob o d 9E35O588, em 2ll0,3t2023. têm, entÍe si, ajustado
procodcr à presente à prcsô*§Co6olid§{â.o d. Contrato §ocial da socicdadc, o quc frzem dc acordo cm
a§ 3êguirrl€s slirJ3rllas c çont:§õ6i

CLÁUSUI"A PRIM.EfRA - A sociedadc continua a girar sob o Dome cmpresarial INIIIANAGIãffiffiA--
CLÁUSULA SEGUNDA - Á' scdê e o foro da sociedadÊ fr€rmanecem na Av. Avenida Antônio Carlos
túagalbães n" 4375, Brotas, n cidade do Salvador - BA, CEP 4028O-OOO, podÊtldo, no entanto, abrir e
instalar filiais, sucursais, agências e deÉ'sitos, nestâ ou em outras cidades do País, mediante alteÍâçlfo
contÍatual asshlda por todos os sócios.

ElÉIE!ÍS-edAsin - À sociedadc possui o Gtabelaaimcnto Filid localizado na Rua José Em€sto
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dos Sant«rs no 99, Cectro, C§," 4?"7üü*WO na
40.606.4A2/ü§0744, para a quâl foi destacêdo o

de Lauro de Freitas - BA* inscrita no CNPJ sob nÇ

.OOO,OO (cinguenta

#? §-
mil reais\ §klP.
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CcntinurçIo
Y§ICULO§

dr Qu*drrg{cimr Âltcrrçlo Contrutud + Comolid*çto do Cnnfrrto §ocirl de cüci€drde cmpr**rir IIYDIÂF{A
LTI}Â.

P*r*qr?fs §esun4a * A sçciedade possui o e$tsb€trnçirfte.rlrfi Filiat krcalizadCI üâ Av. Ilresidente f}
n" 2771, L,oja 2, Santa Mônica, CEP 44ü77-75O na cidade de §eira de §antanâ - BÂ" inscrita no CNPJ/IvIF
o no 40.ó06.40210008-25" para a qual foi destacad<r o capital de R$1O0.O00,00 (cem rnil reais).

CIÁUSU ue .r.f nCfna - A socisdade t€m por obj:to o conÉrcio a varejo de arbtrtóveis egmioEtrs
ç ulilidÍios nfios e usados, comé:cio a varcjo de peças e acesSórios noyos para veiculos êsrÕmotor€at
serviços de manutençâo s Í€paÍação mecânica de veículos automotorcs, serviços de l,antemagem ou
frrnilaria e pintura de veículos âulomotorcs, serviços de masrtençào e leparaç.ão elélrica de velculos
automotoÍes, serviços dc atinlumcnro e bslancaamento de volçulos auemotorEs, serviços do lava$ec,
lub,i§cação e polimêítô de vetor{os autôrÍotores, sor"íços dc instalaçtro. manueíção e rep*ação dc
aees3óric peÍe velculos automotores, atiüdades de iolcrmediaçno e agcnciamcnto ds sêrviços c negócios
em geral, exoeto imobiliários, ercsminharneúo de pmpostas dc scguros e de fin nciâmenlos, e coleta de
docqmentasã§.

45.i1-1-01 - Conrércio a varejo de eutomóveis, csrriorrtas e ütililários rovos
45. i l-142 - ComéÍcio a vaÍejo de automóveis, camiortelas e utiiitários ugados
4534-743 - Comércio l varejo de peças e acessórios aovos poa veÍculos autonotoÍes
45rO{-Ol - Scrviços ile rranutery{o e r€patrção mccfuica dt rçloulogg{Íomotos§
45.2$.o.o2 - Scrviços dei lenternagcm ou §rilaria e pfuture de voÍcúor automotoÍÊs
45.20{-03 - §erviços dô msnut€§âo e reparação elética de vcículos automotoÍes
45.2&O{X - Serviço§ & slinhâüÉtüo e balanc,eameúo de v€l§.rlos automstoÍes
452'94-OS - Serviços de lavagem, lubriÍtcação e polimeÍtto & valculor arrtomotore§
45.2&0-07 - Serviços dc instalâção, manulsrçAo e rêIarâção dô ac.ssórias pe.n velcr,rlos arÍonrotore*
74-9O-l-04 - Atiüdades de inrêrtnediaçáo e agenciamento de serviços e negócios em gÉral, enccb

imobiliários
A2.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às emprces não cqp€cific&§

ântcrioÍ6eme-

Parúqrefo Único - A seiedade poderá participo.r de outras sociedades como sócia quotists ou
aciooisla-
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CIÁüSULA OUARTA - A sociedade iniciou as suas atividadcs cm Oít l/1991, d{tâ do r€gisrro do
sau Contrato Social na Junta Comçrcial do Estado da Bahia - JIJCEB, e o scu prâzo dc dur8fão pcrmaÍc*
indeterminâdo.

CIÁUSUI-A OUINTA - O capird social da sociedade, que é de Ri!11.9OO.OOO,OO (onze milhõcs c
noventos mil reais), ôvidido cm 11"9OO.00O (onze milhões s novecêffis mil) quotas, no valor nomirul
da Ri§f,OO (rm Íeal) cada rmra, gn rontrô-se totatÍnÊnne subsôrixo ê intêgralizâdo crn moeda corrente do
Pals c cstá diclribuldo en € os sósiss da scguinte rlrragira:

A)À sócia AJD PARTICIPAçÕES LTIrA., é tiârtar dc RS5.355.0OO,Oo (cinco milhões tÍezenlos c
cinquenta e cinco mil reais), corespondente a 5-355.0O0 (circo miltrôes tÍezenüs ê cin$rcntÊ e ciúcô
mi!) quolas no valor nominal de Rl§l§o {um Í€ât} §eda uma, tolalmerie subscrito e ilrtcgpli-sdo, {i§!
moeda coÍente do Pals, represartativo de 457o (qrrrenta ê citroo por oento) do fbbt do cçi§l social;

B) O sócio f'§§NANlrO OLI.IRA SAIuPAIO, é firuler d§ R:S2,380.OOO,O0 (dúis milhõc§ §ezenro6 €
oit€nta mil reais), corresponderrte a 2.38O.OO0 (dois milhÕes :Íezeatás e oirÊnir mil) qurtàs no valr
rcminal de Rl$ I,OO (§t Íesl) crda uma, totâlmenie subscrito e integralizado, ern moeda correote do
País, reprçcntativo de 207o (üntc por cênto) do total do capit l social:

C)(} sócio §'UY SÂI{Tú§ TOUIilN}I(}, é titular RS1.19ü.CI0O,0O {um rniltrão c,ento e $ovente rnil
r*&t§), correspônde*ts a t . l9#.üü0 (urn ruílhá.o mil) quütâs nü vâ"lCIr norrxiÍlâ"lde RSI,O*

§&§tr§
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Cqd,.l.çIo .t Qu.rtr.farbr Afr...çfó Coeúr.l . Cod.Édrêo do Co#o Sorref dr rorirôdc .qrrrrfÍi. INDI r{A
VüCUIIIS LTIr^.

mffiffi,ffi â§etr* eqr aoeda «irreate <ro Pate' rcpr'*r& Hffi
§Á úsin LÍ)t,I§§ §ÀL"Ala,l §A1u"AIO, ê aial,á: ds §j31.19(,.000,(X) (um rilhôo ceO s ev.§trtra

:Id rteis), corrspordcnb s .l. 
I9O.0OO (um miltrão ccoto § Íov8úrta mil) qrrotar na 1,"Ior r§nin" db

§§!,OO (um rel) erdr &mr" tot lnte.te subscrito ê iÍt€gralirâdo, ern mocda soÍIlÀxr!Ê & PsIg
cpnesertativo & 10'lo (d* po: cer:to) do total do cepiral sooial;

E){) §ôsio rRANCI§ §Aníf.{}íA §Alt{fAl§, é titulâr dÊ llitf "ITO.OOO,OO (''r'' milhâs cento e.n§}.rrt.
mil rcais)" coçregfo::dsrrs a f .I9O"0OO (ryr mil§âô {er:}ô ê @ *il) guotas ro r.a:s nor:li:rsl al§
R§I,OO (rr:: !cel) aada §!tâ, toâl&.Í§ 3lbssri§ s is§sr§lizado, cm mocda sôÍrerle do Pal:i
rcyesealativo tio lü94 (&z por cenao) ds e§ dô cllriàl oslat e

§ Ô sóoio @ t.§:ãO, é ti§ilor d. Ri595.@O,OO (qutuhmto§. §.vsnta ê
§i§tril !§ai§), cortirsporld§*ê * 595.O88{qujrúre[râs G novotrta e Ginao mil) quotar no valor.§oeisl
ile R§I,OO (!m ral) c* rmrâ, td.lsrs rlr§r§tft§' ê iÍbsrafizado, cm moeda cortEú§ ih, prl!,
*§rrxrnlativo do 5% (§i§.§ por cento) do tool do cafXal roerttl.

,,\

Prr{rr$ },ripsi}o * A rç,sponsahifidsds de cada sôcic é r(ffits ao valor de euâs qüo&§, ní,
cnan&, i§§,&abíizm-*c.!§ d§§ solid.riâM pÉlâ fuêsrslização do capiraf social.

Per4qpfn§eryl& - Cada qaoca dá diÍÊito â um ro& Íâs.&lilir.lrçõõs dr: Reraiôes dg Sócios.

{IÍür

Pfr*qçt frlpsirg * }ara os obftivo* do üspos e ,4prd dêsta clársr:iú §t. c da cláa,r
dÉsir§a oibv. ds§1ô soffi@, fica estabe.lecido g:rs a sociedadc podcrâ.cr r&niniserads s mrelàcirc
oãpsóoi,o.

a*§ edrn ínístra;dcrre* rúíô-§o*ins .Élb{TüIfl (} fi-§-Í\ffiífiÂ §,4.H:f*§, DÁ.}*íIEL §Á.MI1ÂI{} Í}n
ALM§IDA SANTO§ e aCI sócio FERNANDO §A$dPAIO , çm sodunto as sspredffim&v&,
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Cootiaurçto dr Qurdregéeima
\/ETCULOS LTDÂ.

Âltereç§o Coatrrturl r Crn*rlidrçÍo do Cantreta §ncirl dr *ocirdrdt tmprcaArie IIrtDtrâNÂ

vedâd§, no snteÍrt§, ü uso do nome empresarial em atirridad*s esfÍânhss ao intsÍesse sscial, sdvo cc
consentimsntd), por escrito, da unanimídade dtls sÓcios.

§:g!ffe&-IÊ!§Si§ - Para a qüsição, aliaução, onerryão ou locaçâo dc bcm imóvel.ou dkçitc
a el,e rela$vos, pêrtencentes à sociedode, serão necegsárias as âssinaturas do :dmidstrador sócio
FEXNAI§DIO Oi.fVBfne §ÂMPAIO, sempÍe em coqisnto com urn dos outÍos dois administradores
rÉo-sôcios, AI\T(}NIO JORGE DE ALMEIITA SANTOS e DANIEL §Â.IVÍPAIO DE ALMEIDA
SÀNTO§. após a prévia, expressa e escrita âutorização do CONSELHO og SÔCIOS d8 sociedade.

Prríe;rfo Qulrto - O admiÍistrador qr.re estiver efetivameÍrte ô fteútê dos rrcgôçios na scdc da
sooiedad€ t€rÉ diÍeito a uma retirada mensal, e título de pro labore, frxadz de oomun âcoÍdo c re os
sócios, respeitadâ a legishçeo do Imposto de Renda. que scrá levada a débito dc despcsa geral dâ
sociedade.

far{§rrfo Ouinto - A sõci€da& poderá coÍrstituir púocurâdfies dê ÍbrÍnâ individurl ou em
coqiuúfo, pora su. rcpreseauçgo juaicial ou oCra§udicial, dovcndo coDslar no instnrncnto os podeÍss
o{.!argEd.§ e o prazo dc vigÊncia do :nandato, qtE poderá scr &crmiaado ou indcterminado-

Prrácrifo §erto - Ficâ vedada a arribuição d€ gÉlÉ@ir ou r oonstituigõo dc procrmdorcs ca
relssâs s pessoa Íúo-sócia" ou seja, terceiÍ§, em qu€ o gorcntE ou o gocurador scja psÍene &(a) sóoio(a).
orr crn grru dc cônjuge, comp*.nhcira(o), concúim{o)r, genm ou nora, à exeção do reprecentantc do sócia
pesaoa jurÍdica-

PerdílrlÍo §édmo -" A. sociedade poderâ tambénr, por deüberação dos sócios, reprcserrlados, no
mloimo. pr TSVo (s€tenta e oinco por ccnto) do capital sociat ooucrr ou designar. õm slo rep.râ&.
gdmitr'stra@ pessoas flsisâs üao-sóciss, oujos loderes" *tribuiçõq o Sazo da mêndato.constarão &
instrumento & ttom€açeo ou designação, §em prejulzo dos poderes e atribúções dos adrrinislradorcs, que
s€Íâo ssmpre Íespeitados.

?rr{qrufo Oitavo - Ocorrçndo a interdiçâo, impedimento peÍrnanente ou o falecimento de algrlm
admiristrador nâo-§óoio da sociedade. os sôcios desla, medi&te Alterôção Contratual, escolherão o scu
substituto lom as mesmes funções ou poderes qle então possuie

CIÁU§ULA SÉTIltfA * As quotâs da sociedrde sâo indivisfueis € não poderto scr cedidas ou
trârsÊridss a trJEoiroi ôu a outroo sócios, sêm o corsôÍrtimsnto pÉvio e por esc'riio dos demais sócio§,
csbendo, em igualdade d. §oüdiç6e+ o direito dc prefeércia ao sócio quo guiser adquiri-l.§, s€ po§&s à
venda, fomalizar:do, se realizada a cessto ou trürsferârsia &las, a al&ração conlratt al nc§€ssátiá, no
caso de algum sócio pretends c.&r ou alienr os dc que é titular.

Prr{srrÍo Prlmeir,o * O sócio que qufue,r alieÍar qüotas total ou paÍciêltnsor€, por qualgr
forma notifieará os demais, por escrito, para" no prazo de 30 (üinfe) dias, a contâr do resebimênto &§sa
sotificação, 6x€Í.Ge!.rr o scu direito de preferêrcin propoÍciorsldr& às rcspcctivas participÉçõÉs .o
§apit&l i*cgnlizado & sosisdâdêr

eC&§Íg-kg!!g - O sócio que prcl.[rdcr or!3rar, por qualquer forraa orr meio, ol.r daÍ crn
usufrúo, ou em doação, sulr quotas, totel o! parciülment{L dsvorá obicr o consertirncnto, por eccritq, da
uranimidade dos dernais sócios.

Períqrafo TercGiro - Não será permitido ao sócio indicar ou oferecer à perüora" quotas suas, do

tr, EÍ(r) ct
(n ct
H tc,
2..b, \-tJ -\o9,

(,J
tr(,]HP.
6)!J
H!JÊo,Iro
F F.í

r4 rd
Z@ÉorlÚ]
rú()oov?

t
-J FJ{-\
@Ê)ou)\, U)(rl P-
CDE
@ 9.,(nÊ,
ooOHrdc{o
), tt
H.\
Eí!,
HÉOrt
Zo

!Jt{ rr
rd P-,do
2 g)
!ro
Zg)uo
O 'a)oDrÍtl 9r

tto
rlF Irú c?>c{rrtQ
=@tq ,oHttfrU)
!rãc3

€
I 0'
Ed)í
=o
tú(nx
ts
R.oiÍ
Ê,

o
N)
I
tÉ
É

I
o
Ors(')
í)

hJ3Eo
H

N)
5
5
o
HI
Nta

capitel da sociçdade, salvo mçdiante o , prévio e por essrito, da unanimidade dos sócios"

CfÁUSul-e orr',q,v.{,. * As deliberaçses ietrírias sÊrâô tomadas frela maioria do capital social,
respeitadâs as demais convenções destç ctrntrâ o que estabelece o parágraÍb único desta
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